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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Outros

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

AGRÍCOLA, ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE 
 
 

 
Teodoro Sampaio-BA, 11 de Dezembro de 2013. 

 
 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 
A prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, conforme competência atribuída pela Lei 
Complementar Federal 140 e também Resolução CEPRAM Nº 4.327, de 31 de 
outubro de 2013 dispõe sobre as atividades de impacto local, comprova que: 
 
A Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, CNPJ: 13.824.248/0001-19, 
declarou a Secretaria de Desenvolvimento Agrícola, Econômico e Meio Ambiente a 
realização de atividade(s) IMPLANTAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA com 
porte(s) abaixo do descrito no anexo único da Resolução CEPRAM Nº 4.327/2013 
estando, portanto dispensado de licenciamento ambiental. 
Porte(s) declarado(s): quadra poliesportiva: 1225 m2 (0,1225 ha); atividade de 
pequeno potencial poluidor pertencente a Divisão G (Empreendimentos urbanísticos, 
Turísticos e de Lazer) no Grupo G1.1 (Artes, Cultura Esporte e Recreação) 
enquadrada pelo Anexo único da Resolução CEPRAM Nº 4.327/2013. 
A atividade ou empreendimento ocorrerá no endereço: Rua Araújo Pinheiro, Distrito 
Buracica - Teodoro Sampaio-Ba. 
Este documento tem como base às informações prestadas pelo representante legal do 
empreendimento ou seu legítimo procurador, por meio de projetos apresentados na 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agrícola e Meio Ambiente.  
A constatação a qualquer tempo da incorreção ou falsidade das informações 
declaradas por meio dos projetos implicará na nulidade da presente certidão, assim 
como na aplicação da penalidade de multa, interdição temporária ou definitiva e 
demais penalidades civis e penais cabíveis. 
O empreendimento está sujeito ao cumprimento da legislação ambiental e a 
observância aos padrões de qualidade ambiental bem como ao atendimento das 
demais exigências legais de competência de outros órgãos federais, estaduais e 
municipais. A dispensa de licenciamento ambiental não isenta da fiscalização exercida 
pelos órgãos competentes. 
O responsável está ciente de que a falsidade de quaisquer dados informados a 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agrícola e Meio Ambiente constitui prática 
de crime e resultará na aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos 
no Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/40), na Lei de crimes Ambientais (Lei nº 
9.605/98) e nas suas normas regulamentadoras. 
Este comprovante refere-se exclusivamente a atividade ou empreendimento descrito, 
não abrangendo outros empreendimentos ou atividades do mesmo requerente. 
 
 

Rosângela da Silva Pinto 
Coordenadora de Meio Ambiente 

 
 

José Ailton Ferreira Rodrigues 
Secretário de Desenvolvimento Agrícola, Econômico e Meio Ambiente 

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

AGRÍCOLA, ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE. 
 
 

 
Teodoro Sampaio-BA, 11 de Dezembro de 2013. 

 
 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 
A prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, conforme competência atribuída pela Lei 
Complementar Federal 140 e também Resolução CEPRAM Nº 4.327, de 31 de 
outubro de 2013 dispõe sobre as atividades de impacto local, comprova que: 
 
A Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, CNPJ: 13.824.248/0001-19, 
declarou a Secretaria de Desenvolvimento Agrícola, Econômico e Meio Ambiente a 
realização de atividade(s) A REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL Dr. JARBAS A. 
LIMA JARBÃO com porte(s) abaixo do descrito no anexo único da Resolução 
CEPRAM Nº 4.327/2013 estando, portanto dispensado de licenciamento ambiental. 
Porte(s) declarado(s): DO ESTÁDIO MUNICIPAL Dr. JARBAS A. LIMA JARBÃO: 
20.348,98 m² (2.03898 ha); atividade de pequeno potencial poluidor pertencente a 
Divisão G (Empreendimentos urbanísticos, Turísticos e de Lazer) no Grupo G1.1 
(Artes, Cultura Esporte e Recreação) enquadrada pelo Anexo único da Resolução 
CEPRAM Nº 4.327/2013. 
A atividade ou empreendimento ocorrerá no endereço: Rua 02 de Julho, S/N, Teodoro 
Sampaio-Ba. Este documento tem como base às informações prestadas pelo 
representante legal do empreendimento ou seu legítimo procurador, por meio de 
projetos apresentados na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agrícola e Meio 
Ambiente.  
A constatação a qualquer tempo da incorreção ou falsidade das informações 
declaradas por meio dos projetos implicará na nulidade da presente certidão, assim 
como na aplicação da penalidade de multa, interdição temporária ou definitiva e 
demais penalidades civis e penais cabíveis. 
O empreendimento está sujeito ao cumprimento da legislação ambiental e a 
observância aos padrões de qualidade ambiental bem como ao atendimento das 
demais exigências legais de competência de outros órgãos federais, estaduais e 
municipais. A dispensa de licenciamento ambiental não isenta da fiscalização exercida 
pelos órgãos competentes. 
O responsável está ciente de que a falsidade de quaisquer dados informados a 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agrícola e Meio Ambiente constitui prática 
de crime e resultará na aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos 
no Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/40), na Lei de crimes Ambientais (Lei nº 
9.605/98) e nas suas normas regulamentadoras. 
Este comprovante refere-se exclusivamente a atividade ou empreendimento descrito, 
não abrangendo outros empreendimentos ou atividades do mesmo requerente. 

 
 

Rosângela da Silva Pinto 
Coordenadora de Meio Ambiente 

 
 
 

José Ailton Ferreira Rodrigues 
Secretário de Desenvolvimento Agrícola, Econômico e Meio Ambiente 

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

911DEBEC925A65E763C6F649B4345B1E
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